
Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em setembro, a fim de comemorar o Dia

do Profissional de Educação Física – 1º de setembro.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia do Profissional de Educação Física celebra uma categoria

essencial para a promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida da

população. Esses profissionais desempenham papel estratégico tanto no âmbito

esportivo quanto na saúde pública, contribuindo para a prevenção de doenças

crônicas e para o fortalecimento de políticas de atividade física.

A Sessão Especial permitirá reconhecer a contribuição desses

trabalhadores ao país, bem como debater iniciativas de incentivo ao esporte,

práticas corporais e programas de atividade física — temas com impacto direto no

Sistema Único de Saúde e especialmente relevantes para o Distrito Federal.
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A homenagem reforça a importância do esporte como ferramenta de

transformação social e destaca a atuação de profissionais que dedicam sua vida à

promoção da saúde e do equilíbrio físico e mental da população.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2025.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)

S
F

/
2

5
4

6
9

.
7

6
9

9
0

-
3

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7055815527



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF254697699030, em ordem

cronológica:

1. Sen. Leila Barros 

2. Sen. Damares Alves 

3. Sen. Mara Gabrilli 

4. Sen. Professora Dorinha Seabra 

5. Sen. Humberto Costa 

6. Sen. Confúcio Moura 

7. Sen. Marcos do Val 

8. Sen. Daniella Ribeiro 

9. Sen. Lucas Barreto 

10. Sen. Hamilton Mourão 

11. Sen. Esperidião Amin 


